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1. Formulário de Requerimento Vigilância Sanitária, devidamente preenchido e 

assinado pelo Responsável Legal (RL) da empresa ou representante desse 

designado em procuração, com firma reconhecida em cartório; 

1. Rescisão contratual de trabalho ou Páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS constando nº do registro, foto e registro de saída ou Publicação de 

Exoneração em Diário Oficial ou Comprovação da substituição ou saída no Contrato 

Social ou Ata devidamente registrada na JUCEB/Cartório, ou Declaração informando 

que o profissional permanece na empresa, entretanto a partir de uma determinada data 

não mais como responsável técnico; 

2. Alvará sanitário com o nome do Profissional Responsável Técnico; 

3. Termo de Responsabilidade Técnica; 

4. Declaração informando a posição de estoque dos itens da Portaria nº344/98, 

consolidada, utilizando o princípio ativo, referente ao último dia de vínculo com a 

instituição. 

• Os hospitais e as clínicas que utilizam livros físicos para escrituração deverão 

apresentar os mesmos para verificação pela área técnica da vigilância sanitária, 

no momento da assunção de responsabilidade técnica; 

• Os hospitais e as clínicas que utilizam sistema informatizado, deverão 

apresentar o documento comprobatório do deferimento do uso, do sistema, 

emitido pela Autoridade Sanitária, conforme art. Nº 97 da Portaria nº6/99. 

Base legal 

Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 - Aprova o Regulamento Técnico sobre 

substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial. 

Portaria nº 6, de 29 de janeiro de 1999 - Aprova a Instrução Normativa da Portaria 

SVS/MS n.º 344 de 12 de maio de 1998 que instituiu o Regulamento Técnico das 
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substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial. 

Portaria Estadual n° 2, de 01 de junho de 2021 - Dispõe sobre a assunção de 

Responsabilidade Técnica de estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária. 

 


